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VÁ

RESOLVEM:

"Art. constitui-se

ii

e concen-
Esta-

"Art. 21

§ 19

MOO. UFES-B'62

e
CCFLÍAO

£ 
do

79 - A Universidade Federal do Espírito Santo 
das seguintes unidades:

I - Centro de Estudos Gerais

e 
CONSIDERANDO, atnda, o Pa/iece/i da Conitteão Mt&ta doò ConAethoò 

SupeAztoA.e4, Aegundo PositaAta n9 1 7 59/9 7 do MagnZfitco Rettosi da UFES,

a pesquisa básicos serão
II e IX do art. 79 deste 
Universidade.”

A/lí. JÇ - Attesia/i o ÁJittgo 79, o "Caput" do ÁJittgo 89, a atlnea 
do § 19 do Asittgo 21 e o Antigo 170 do Eó.tatuto da UntvenAtda.de Fedenat 
EApZnZto Santo, que paAAani a Wl a AeguZnte nedaçao:

OS CONSELHOS UNIVERSITÁRIO E VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL 00 ESPÍRITO SANTO, no uao de, ócicu aXxíbtúçÕezS ZegoZó 
eAtatutantaA, tendo em vtAta o que. conAta do PnoceAAo n9 3816/91-17 • 
de EAtudoA GenaiA;

CONSIDERANDO o que dtbpõe o Anttgo 165 do EAtatuto da UFES;
CONSIDERANDO o que. conAta na ReAotuçao n? 03/91 doA Con^ethoó 

UnZve^ttÕAZo e de En^Zno, Pe^quZta e Ex.ten.0a0;

II - Centro de Artes
III - Centro Tecnologico
IV - Centro Agropecuãrio
V - Centro Biomedico

VI - Centro de Educaçao Física e Desportos
VII - Centro de Ciências Jurídicas e Económicas

VIII - Centro Pedagógico
IX - Centro de Ciências Exatas.

”Art. 89 - (’Caput’) - 0 ensino 
trados nas unidades mencionadas nos itens I, 
tuto, formando um sistema comum para toda a

UntvenAtda.de
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2
de

em

tos,

de

combi-
f eve-

da

ensino básico que

ii

A/tZ. 39 - Revogain--óe aà cLÍApoAtçõzA em conVtafcío.

SALA DAS SESSÕES, 29 VE NOVEMBRO VE 1991

mod. ufes-r-02

Centro de Artes
Centro de Ciências Exatas.

escoIhidos 

votaçao 

Depa rtamen-

ROMULO AUGUSTO PENINA 

PRESIDENTE

a)

b)

c)

II, 

de

AtT. 29. - ALte/ia/i o
LbiZvoA^cdado, Ee.deMi£ do EAp&Áto Santo, que, paáòa a teA a Ae.giLtntz stedaçao:

"Cavjnt” do Antigo 20 do Regimento GqaclE

que se refere 
do Decreto-Lei n9 53, dc 18 de novembro de 1966, 
Estudos Gerais, Centro de Artes e

§ 19 - 0 Centro de Estudos Gerais, o Centro de Artes e o Centro 
Ciências Exatas, alem das disciplinas relativas aos estudos básicos, 
trarao as relacionadas com o ensino correspondente, de acordo com a

concen- 
o ensino correspondente, de acordo com a definição 

contida no artigo 39 do Decreto-Lei n9 53, de 18 de novembro de 1966, 
nado com o artigo 39 e Parãgrafo Onico do Decreto-Lei n9 252, de 28 de 
reiro de 1967.”

"Art. 20 - (’Caput’) - As unidades de pesquisa e o 
constituem um sistema comum a toda a Universidade sao as seguintes:

Centro de Estudos Gerais

"Art. 170 - 0 sistema comum a o artigo 29, Inciso 
sera formado pelo Centro 

Centro de Ciências Exatas.

g) de 6 (seis) representantes dos setores básicos, sendo 
(dois) do Centro de Estudos Gerais, 2 (dois) do Centro 
Ciências Exatas e 2 (dois) do Centro de Artes, 
pelos respectivos Conselhos Departamentais, 
secreta, dentre os professores dc diferentes 

em exercício nos respectivos Centros."


